INDICAÇÃO Nº      1638  , DE 2006

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) à Prefeitura Municipal de Manduri, destinados à aquisição de um gabinete odontológico e de material de consumo para as unidades odontológicas.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Manduri está enfrentando séria crise financeira, não possuindo recursos suficientes para o atendimento de suas prioridades e das necessidades básicas da população.

O setor de saúde é um dos mais afetados e visto a falta de condições, não está sendo prestado à população um tratamento bucal adequado, principalmente aos mais carentes. 

O Prefeito Municipal de Manduri – Sr. Henrique Lovato, está empenhado em resolver este problema, que afeta toda comunidade, e sendo assim nos enviou o Ofício nº 91/2006, através do qual pleiteia nossa ajuda para solucioná-lo.

Entendendo que a reivindicação é justa, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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